
MP do MaranhÃ£o anuncia que nÃ£o vai trabalhar na sexta

O procurador-geral de JustiÃ§a do MaranhÃ£o, Francisco das Chagas Barros de Sousa, decidiu adotar
ponto facultativo no MinistÃ©rio PÃºblico do estado nesta sexta-feira, 28 de julho, em razÃ£o do dia
em que se comemora a adesÃ£o do MaranhÃ£o Ã  IndependÃªncia do Brasil. O expediente voltarÃ¡ ao
normal na prÃ³xima segunda-feira, dia 31 de julho.

O Brasil certamente nÃ£o seria o que Ã© sem a adesÃ£o do MaranhÃ£o Ã  sua independÃªncia. NÃ£o
se conhece tambÃ©m nenhum outro caso de ponto facultativo para celebrar a adesÃ£o Ã 
independÃªncia do Brasil de nenhum dos outros 25 estados ou do Distrito Federal, que, por sinal, Ã 
Ã©poca da independÃªncia do Brasil nem estava onde hoje estÃ¡.

O que se sabe Ã© que de ponto facultativo em ponto facultativo, o JudiciÃ¡rio brasileiro acumula um
passivo de distribuiÃ§Ã£o de JustiÃ§a que chega a uma montanha de mais de 65 milhÃµes de processos
aguardando julgamento, incluÃdas JustiÃ§a Estadual, Federal e do Trabalho. Os dados do Conselho
Nacional de JustiÃ§a referentes a 2004 dÃ£o conta de 66.671.106 processos nas gavetas de juÃzes,
desembargadores e ministros.

As fÃ©rias no JudiciÃ¡rio podem chegar a 60 dias, caso dos ministros dos tribunais superiores. A
AssociaÃ§Ã£o dos Magistrados Brasileiros pretende que o privilÃ©gio seja estendido a todos os
julgadores do paÃs e fez incluir este pleito no projeto de Lei OrgÃ¢nica da magistratura que apresentou
ano passado.

A JustiÃ§a Estadual do MaranhÃ£o, onde procuradores e promotores terÃ£o fÃ©rias na sexta-feira pela
adesÃ£o do estado Ã  independÃªncia do Brasil, colabora com o atraso geral com mais de 280 mil
processos pendentes, segundo os dados do CNJ referentes a 2004.

A JustiÃ§a Federal tem 17 dias de recesso no perÃodo de festas de fim de ano. AlÃ©m dos 11 feriados
gozados pelos comuns dos mortais, os servidores da JustiÃ§a Federal tÃªm direito ainda a ficar em casa
ou a ir Ã  praia em 11 de agosto, data comemorativa Ã  criaÃ§Ã£o dos cursos jurÃdicos no paÃs, e em
1 de novembro, vÃ©spera do feriado de finados.

Adaptando este calendÃ¡rio Ã s suas necessidades, a JustiÃ§a do Trabalho faz sua folga de semana
santa comeÃ§ar na quarta-feira, guarda o 28 de outubro, dia dedicado ao servidor pÃºblico, e assumiu
de pleno direito os dois dias de folia no carnaval. Nem o feriado da terÃ§a-feira de momo tem
previsÃ£o legal, embora possa aparecer em vermelho na folhinha. Isto sem contar dia de jogo do Brasil
na Copa do Mundo, que lamentavelmente sÃ³ acontece a cada quatro anos.

Enquanto isso, 50 milhÃµes de processos dormem nas gavetas e ninguÃ©m sabe explicar por que.
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